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CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE UMA PLATAFORMA WEB TIPO SAAS, CONFORME CONDIÇÕES 

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR 

TABOSA/CE. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE: 

LOTE ÚNICO 

ITEPA ESPECIFICAÇÃO UNO QTD 

1 

LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA WEB PARA REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE PREÇOS PARA LEVANTAMENTO PRÉVIO ESTIMADO DOS 
VALORES DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, NOS TERMOS DO ART. 23 DA 
LEI N2 14.133 DE V DE ABRIL DE 2021. 

MENSAL 12 

2 

PLATAFORMA WEB PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES COM A UTILIZAÇÃO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, 
CONTEMPLANDO OS ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS, 
ESTABELECIDOS NO § 12 ART. 18 DA LEI FEDERAL N2 14.133 DE 12 DE 
ABRIL DE 2021. 

MENSAL 12 

3 

PLATAFORMA PROCESSO ELETRÔNICO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA, 
CONTEMPLANDO AS FASES INTERNA E EXTERNA NOS TERMOS DO ART. 
17 DA LEI FEDERAL NO 14.133 DE 10 DE ABRIL DE 2021, DEVIDAMENTO 
INTEGRADO AO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 
PNCP CONTEMPLANDO. 

MENSAL 12 

3. JUSTIFICATIVA E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa identificou a necessidade crítica de modernizar e otimizar seus 
processos licitatórios e de gestão de contratos. A contratação de uma solução web tipo SaaS se faz necessária 
para atender às demandas crescentes por eficiéncia, transparência e agilidade na administração pública, 
conforme detalhado a seguir: 

1.Ineficiência nos processos manuais: Atualmente, os processos de pesquisa de preços, assinaturas 
eletrdnicas, elaboração de ETP e gestão de contratos são realizados de forma manual ou por meio de 
sistemas obsoletos, resultando em morosidade e potencial risco de erros. 

2.Lacuna na integração com sistemas nacionais: A falta de integração adequada com o Portal Nacional de 
Contratações Públicas — PNCP impacta negativamente a capacidade do município de atender aos requisitos 
legais e melhorar a gestão de contratos. 

3.Demanda por Inteligência artificial: A necessidade de alinhar a contratação às melhores práticas e ao 
mercado exige a implementação de uma solução com inteligência artificial, capaz de otimizar a elaboração 
do ETP. 
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4.Busca por economicidade: A solução deve proporcionar a melhoNaça efício, resultando em 
economia para a administração pública e melhor aproveitamento dos eiros disponíveis. 
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5.Garantia de continuidade dos serviços: A garantia de uma plataforma robusta e sempre disponível para as 
atividades de licitação e gestão de contratos assegura a continuidade dos serviços públicos oferecidos pelo 
município. 

6.Atendimento à legislação: A adequação às novas normas estabelecidas pela Lei n2 14.133 de 2021, que 
rege o processo de licitações e contratos administrativos, reforça a necessidade desta contratação. 

DOS SERVIÇOS: 

I — Licença de uso de uma Plataforma Web Tipo SAAS: 

A) Serviço de acesso On-line a plataforma Web de pesquisa de preços, para levantamento prévio estimado 
da contratação compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, visando atender as necessidades do setor 
de compras do município de Monsenhor Tabosa/CE. 

B) Plataforma Web e Aplicação Mobile de Assinatura Eletrônica, para elaboração, controle e disponibilização 
em nuvem do processo eletrônico de contratação pública, contemplando as fases interna e externa nos 
termos do art.17 DA LEI FEDERAL 1142 14.133 DE 12 DE ABRIL DE 2021, devidamente integrado ao portal 
nacional de contratações públicas - PNCP.; 

C) plataforma web elaboração do ETP - estudo Técnico preliminar com inteligência artificial; 

DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

1.Capacitação dos servidores: Realização de treinamentos específicos para os agentes públicos envolvidos 
na gestão e fiscalização contratual, abrangendo conhecimentos técnicos sobre a solução SaaS a ser 
contratada, bem como sobre o processo de contrata* pública eletrônica. 

2.Planejamento de infraestrutura: Avaliação e preparação da infraestrutura de TI necessária para a 
implementação e utilização eficiente da solução web, incluindo hardware, conexões de rede e segurança da 
informação. 

3.Desenvolvimento de processos internos: Revisão e adaptação dos processos internos para integrar as 
novas ferramentas, estabelecendo rotinas claras de uso, monitoramento e controle. 

4.Garantia de interoperabilidade: Implementação de procedimentos que assegurem a integração da solução 
SaaS com os sistemas de informação já em uso pela Prefeitura, evitando silos de informação e permitindo 

uma gestão mais holística. 
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Considerando os requisitos estabelecidos pela Lei 14.133 de 12 de abralf12020analisou-se a possibilidade 

de parcelamento da contratação do objeto em lote único ou em lotes distintos. De acordo com as 

características do objeto e após meticuloso estudo, decidiu-se não parcelar a contratação pelas seguintes 

razões: 

1.A natureza integrada dos softwares e plataformas a serem contratados que, quando oferecidos por um 

único fornecedor, garantem maior compatibilidade técnica e facilitam o gerenciamento e a fiscalização do 

contrato; 

40 2.A interdependência das soluções web SaaS implica que a falha em um dos componentes afetaria todo o 
ecossistema, aumentando o risco operacional em caso de contrato com mais de um fornecedor; 

3.A prática do mercado indica que soluções integradas são frequentemente oferecidas por um único 
fornecedor, o que favorece condições comerciais mais vantajosas e eficiência na entrega dos serviços; 

4.0 parcelamento poderia impor dificuldades no alinhamento e na integração das plataformas, contrapondo-
se aos princípios de eficiência e celeridade previstos no art. 5 da Lei 14.133/2021; 

5.Foi considerado que o parcelamento não favoreceria a obtenção de economia de escala, contrariando o 
objetivo de maximizar a economicidade no uso dos recursos públicos, conforme previsto no art. 11 da 
referida Lei; 

6.0 princípio do desenvolvimento nacional sustentável, também previsto no art. 5° da Lei, poderia ser 
impactado negativamente pelo parcelamento, visto que a gestão fragmentada da contratação poderia 
dificultar a geração de valor no contexto local. 

Portanto, conclui-se pela não viabilidade e razoabilidade do parcelamento da contratação, fundamentando 
esta decisão nos princípios de eficiência, economicidade, e eficácia na gestão dos recursos públicos, em 
concordância com o art. 50,0 art. 11, e considerações técnicas específicas do objeto em questão 

S. ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios do Serviço Secretaria 
de Administração e Finanças de Monsenhor Tabosa/CE, ao amparo da(s) Dotação(ões) orçamentária(s): 
órgão: Secretaria de Administração e Finanças 

Dotação Orçamentária: 

Elemento de Despesa: 
Fonte de Recursos: 
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6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto 

7. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 01 (um) ano contados da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
— IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(1-10)/lo) 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário 
contratual, objeto do reajustamento. 
73. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será 
adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice 
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
7.4. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio económico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 
apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

8. DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1. Os serviços serão prestados junto ao órgão solicitante da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, 
mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo com as especificações constantes neste termo 
de referência, em caso de atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa 
do contratado e anuência da contratante, devendo a solicitação ser feita imediatamente no dia útil posterior 
ao vencimento do prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar as penalidades cabíveis. 

8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

8.3. Contratada deverá disponibilizar à Contratante Serviço de acesso on-line a sistema informatizado de 
pesquisa de preços, visando atender às necessidades do Setor de Compras do município de Monsenhor 
Tabosa, nos seguintes termos: 
a) Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e senha a serem 
disponibilizados pela Contratada; 
b) Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de filtros, tais como data, 
região ou unidade da federação, associados ou não a uma palavra-chave: 
c) Permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente ao preço 
informado; 
d) Disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preços comparativos, 
informando a origem de cada preço e os valores obtidos na pesquisa; N

st, 
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) Utilizar, como fonte de pesquisa, no mínimo, os sítios do ComprakasTri ntas do Estado do 
Ceará e Compras Governamentais do Governo do Estado do Ceará; 
f) Apresentar informações e preços atualizados bimestralmente; I ft

g) Disponibilizar relatórios que demonstrem a curva ABC para análise e def 0 estratégia na realização 
dos processos licitatórios. 
h) Utilização de métodos para obtenção do preço estimado, a média, mediana ou menor dos valores 
conforme parâmetros definidos no art. 23 da Lei n2 14.133 de lede abril de 2021. 
I) Permitir realizar pesquisa de preços por CNN; 
j) Realizar pesquisa de preços por microregião. 
k) Realização de pesquisa automatiza, com no mínimo de 70% de assertiva nos preços dos produtos 
selecionados; 
I) Realização de pesquisa direta com fornecedores mediante ambiente integrados com disparo de e-maus 
automatizados através do e-mail do setor de compras ou através da geração de planilhas e protocolo de 
entrega; 
m) Importação de preços a partir de planilhas geradas no próprio sistema; 
n) Geração de pesquisa por parte dos fornecedores a partir do portal do fornecedor através de senha do 
usuário cadastrado 
o) Integração com Bancos de Dados Públicos: Essencial na automação do levantamento de preços, a 
plataforma deve estar sincronizada com bancos de dados de contratações públicas como o Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e outros sistemas de controle de preços. 
p) Análise de Mercado: Deve incorporar ferramentas avançadas de análise de mercado para garantir a 
obtenção dos valores mais vantajosos para a administração. Isso implica em um mecanismo de pesquisa e 
comparação de preços eficaz, que considere economia de escala e as peculiaridades regionais. 
q) LGPD e Segurança da Informação: A solução deve garantir o cumprimento das exigências da LGPD e as 
melhores práticas de segurança de dados, assegurando proteção adequada dos dados pessoais tratados. 
r) Manutenção continuada e Atualização: A plataforma deve prever um plano de manutenção que garanta 
sua atualização constante, coerente com as inovações tecnológicas e mudanças na legislação. 

8.4 - A Contratada deverá disponibilizar à Contratante Plataforma web e aplicação móbile de assinatura 
eletrônica, para elaboração, controle e disponibilização em nuvem do processo eletrônico de contratação 
pública, contemplando as fases interna e externa nos termos do art. 17 da Lei Federal n2 14.133 de 12 de 
abril de 2021, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP contemplando: 
a) Dispensa eletrônica com disputa em atendimento à Instrução Normativa SEGES n2 67 de 08 de julho de 
2021 (Art. 75, II e II), com publicação no portal e sítio eletrônico da entidade contratante, devidamente 
integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP. 
b) Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP. 
c) Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP; 
d) Elaboração automatizada das peças do processo (fase preparatório, fase externa, atas de registro de 
preços e contratos), assinado eletronicamente; 
e) Assinatura através de aplicação móbile de todas as peças do processo (fase preparatório, fase externa, 
atas de registro de preços e contratos); 
O Organização e ordenamento automático do processo, carimbo, numeração e assinatura eletrônica; 
g) Após o prazo de 6 meses, a documentação relativa ao processo administrativo de contratação será 
disponibilizada por meio de link para download dos arquivos compactados; 
h) Integração com o PCA — Plano de Contratação Anual; 
i) Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a comparação de de preços entre proposta 
readequada e os preços constantes da fase preparatória do processo; 
j) Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando uma análise detalhada entre o que foi 
planejado no PCA -Plano de Contratação Anual, o que ocorreu na fase preparatória do processo e na seleção 
do fornecedor e o que foi contratado e executado quando da gestão do contrato; 
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do Ceará; 
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8.5 - A Contratada deverá disponibilizar à Contratante a licença Plataforma web para elaboração dos estudos 
técnicos preliminares com a utilização de inteligência artificial, contemplando os elementos abaixo 
relacionados, estabelecidos no § 12 do Art. 18 da Lei Federal n2 14.133 de 12 de abril de 2021: 
a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 
b) demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
c) requisitos da contratação; 
d) estimativas das quantidades para a contrata*, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
e) levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
f) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
g) descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 
h) justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
i) demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
j) providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 
à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
k) contratações correlatas e/ou interdependentes; 
I) descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável; 
m) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que 
se destina. 

8.6 Licença de software em monitoramento de gestão de contratos com tecnologia da informação via web 
para a automatização das ações e controle, incluindo às atividades de implantação, parametrização, 
customização, suporte, manutenção, treinamento, capacitação e operação assistida, que viabilizem a 
eficiência e eficácia no planejamento, execução e controle da gestão e fiscalização dos contratos. Solução 
dinâmica e adaptativa aos diversos cenários de contratação de acordo com a legislação que trata das 
contratações públicas, além de permitir o acompanhamento por mais de um fiscal e um gestor por contrato 
independentemente da quantidade de contrato firmado, possibilitando ainda: 
a) Dispor de tecnologia avançada, com protocolo básico de comunicações e segurança da informação; 
b) Ser operacionalizado a partir de estações de trabalho remotas, conectadas com desempenho ou tempo 
de resposta, considerando os limites tecnológicos do tipo de acesso utilizado; 
c) Ser desenvolvido e codificado para ambiente operacional de 64 e 32 bits; 
d) Interface em língua portuguesa do Brasil; 
e) Ter os módulos com as mesmas características tecnológicas e base de dados única; 
f) Garantir a integridade das informações mesmo quando (desfazer transações incompletas); 
g) Permitir controles por unidades administrativas, de forma a permitir a visão por órgão; 

.."1" 
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j) Especificar níveis de acesso a funcionalidades, transações e telas; 498N-ro Ot 

k) Permitir aos usuários acesso ao conjunto de informações a eles autorizados, utilizando grupos de 
segurança definidos no gerenciamento de usuários. 
I) Permitir acompanhar o cumprimento de todas as obrigações ajustadas pelas partes contratantes; 
m) Permitir registrar o representante da Administração e seu substituto legal, com competência 
regimentalmente prevista, para celebração de contratos; 
n) permitir o registro do fiscal designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos do contrato; 
o) Permitir registrar o preposto do contrato e seu substituto legal, com competência para atuar durante a 
execução do contrato; 
p) Registrar, acompanhar e gerar os documentos alusivos aos processos de alterações contratuais (aditivos); 
q) Registrar as notificações, quando necessários, concernente a execução contratual; 
r) Permitir registrar e acompanhar as penalizações do contratado nos termos dos art. 117 da lei n2 14.133 de 
12 de abril de 2021; 
s) Permitir registrar notificações a contratada; 
Emitir o livro de ocorrência individualizados por contrato; 
t) Controle individualizado por contrato e acompanhamento da dosimetria das penas; 
u) Relatório de contratos por final de vigência; 
v) Relatório de contratos suspensos; 
w) Relatório de execução (saldo, já executado e a executar); 
x) Alerta aos fiscais e gestores de contratos em relação aos contratos a se vencer em 180, 150, 120,90 e 60 
dias; 
y) Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob suas responsabilidades; 
z) Alerta aos fiscais, gestores e contratados quanto ao vencimento de documentos alusivos à 
regularidade fiscal e trabalhista e Integração com o PNCP — Portal Nacional de Contratações Pública 

9. CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. Nos termos do art. 117, da Lei n2 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.3.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
9.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.6. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que drike,"ROldências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
9.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
9.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora; 
10.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, hospedagem e 
alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) CONTRATADO (A) 
10.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
10.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito 
do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
10.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE. 
10.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente. 

J/k) 
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0.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tam de slii4sp abilidade o pagamento 

c 

ctde todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre 4¥06a ais, osg  serviços contratados, 
inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de Administração e Planejamento por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com 
referência às suas obrigações, não se transfere à Secretaria de Administração e Planejamento;. 
10.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato. 
10.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, 
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
10.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 
10.13-Os serviços serão prestados junto ao órgão solicitante da Prefeitura Municipal de Monsenhor Ta bosa, 
mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo com as especificações constantes neste termo 
de referência, em caso de atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa 
do contratado e anuência da contratante, devendo a solicitação ser feita imediatamente no dia útil posterior 
ao vencimento do prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar as penalidades cabíveis., a partir de sua 
assinatura até 31 de Dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei ne 14.133/21 e suas 
alterações. 
10.14 - É vedada a transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 14.133, 
de 12 de abril de 2021; 
11.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3. Comunicar ao(á) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12. PAGAMENTO 

12.1.0 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
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rovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazNpra partento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer tal -tara a Contratante. 
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I. Advertência; 
II Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso lido item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta da Secretaria de Administração e Planejamento de CIDADE/CE, 
pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ui, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 12.2.6, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes # 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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3.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste terrA9 sJ/Cireelida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 4 N TO cg• 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente da Câmara 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso lido mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Monsenhor Tabosa/CE, 18 de dezembro de 2024. 
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